
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO   

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 361, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 466, de 8 de setembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 173, de 9 de setembro de 2020, seção 2, pág. 20, e 
tendo em vista o que determina o inciso VI do artigo 44 do Estatuto da universidade; o artigo 58 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; a Portaria nº 928, de 5 de dezembro de 2022, 
do Ministério da Educação, e suas alterações; a solicitação PCDP nº 179/24, de 29 de fevereiro de 
2024, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o afastamento a serviço do servidor docente Jorge Luis de Oliveira 
Pinto Filho, matrícula Siape nº 1998769, com a finalidade de participar de reunião com o Pró-Reitor de 
Pesquisa e Pós-Graduação para tratar da submissão da proposta do Mestrado Profissional em Gestão e 
Regulação de Recursos Hídricos – ProfÁgua, no Campus Mossoró/RN, no período de 4 de março de 
2024 a 5 de março de 2024, com ônus para esta universidade. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 4 de março de 
2024. 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


